
MUNiCíPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

PROJETO DE LEI

AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO
DE CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE
FOMENTO DO PARANÁ S.A

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a contratar com a AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A.,
operações de crédito até o limite de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais).

Parágrafo Único - O valor das operações de
crédito estão condicionados a obtenção pela municipalidade, de autorização para
a sua realização, em cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao
Endividamento Público através de Resoluções emanadas do Senado Federal e
pela Lei Complementar nO101, de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 2° Os prazos de amortização e carência,
os encargos financeiros e outras condições de vencimento e liquidação da dívida
a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas
autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe o normativo do
Senado Federal, bem como as normas específicas da Agência de Fomento do
Paraná S.A.

Art. 3° Os recursos oriundos das operações
de crédito autorizadas por esta Lei, serão aplicados na execução dos seguintes
Projetos:
1- Pavimentação de vias urbanas.

Art. 4° Em garantia das operações de crédito
de que trata esta Lei, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a ceder à
Agência de Fomento do Paraná S.A., parcelas que se fizerem necessárias da
quota-parte do Imposto Sobre Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e
Serviços - ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, ou tributos
que os venham a substituir, em montantes necessários para amortizar as
prestações do principal e dos acessórios, na forma do que venha a ser
contratado.

Art. 5° Para garantir o pagamento do
principal atualizado monetariamente, juros, multas e demais encargos
financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei, o Chefe do Executivo
poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A., mandato pleno, para
receber e dar quitação das referidas obrigações financeiras, com poderes para
substabelecer.

Art. 6° O prazo e a forma definitiva de
pagamento do principal reajustável, acrescidos dos juros e demais encargos
incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos os limites desta Lei, serão



PODI::.t< t:;)(t:;l,U 11 VV

estabelecidos pelo Chefe do Executivo com a entidade financiadora, conforme
elencado no contrato de operação de crédito.

Art. 7° Anualmente, a partir do exercício
financeiro subsequente ao da contratação das operações de crédito, o orçamento
do Município consignará dotações próprias para a amortização do principal e dos
acessórios das dívidas contratadas.

Art. 8° Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de
setembro de 2013.

Luiz carlfbson
Prefeito

ce/~ki
Controlador Geral do Município
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R<.ii-=~ ANEXO IV lLRF. art. 55, inciso I. alinca " ~ c inciso a toca 'c
VAI :JK
No Até O

OPERACÕES DE CRÉDITO Quadrimestre Quadrimestre
de Referência de Referência

la\
SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇAO (I) 980.702,50 980.702,50

Mobiliária 0,00 0,00
Interna 0,00 0,00
Externa 0,00 0,00

Contratual 980.702,50 980.702,50
Interna 980.702,50 980.702,50

Abertura de Crédito 980.702,50 980.702,50
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

Derivadas de PPP 0,00 0,00
Demais Aquisições Financiadas 0,00 0,00

Antecipação de Receita 0,00 0,00
Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Demais Antecipações de Receita 0,00 0,00

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dividas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00
Outras Operações de Crédito 0,00 0,00

Externa 0,00 0,00

NAO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇAO (11) 0,00 0,00
Parcelamentos de Dividas 0,00 0,00

De Tributos 0,00 0,00
De Contribuições Sociais 0,00 0,00

Previdenciárias 0,00 0,00
Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

Do FGTS 0,00 0,00
Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal. Financeira e Patrimonial 0,00 0,00
Programa de Iluminação Pública - RELUZ 0,00 0,00
Amparadas pelo art. 9-N da Resolução nO2.827/01, do CMN 0,00 0,00
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MUNiCíPIO DE TELÊMACO BORBA
RELATORIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2013

I,
LUIZCARLOSGIBSON PAULOKOROVISKI CELSOELLIBURAKOVSKI II

PrefeitoMunicipal CRCPR 17882·0 ControleInternoL-_____________________________________________________________________________________________________________________________~

APURACAO 00 CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE
ARCL

RECEITA CORRENTE L QUIDA - RCL 105.921.320,99 0,93
OPERAÇOES VEDADAS (111) 0,00 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAC AO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV)- (Ia + 111) 980.702,50 0,93
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇAO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇOES DE
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 127.105.585,19 120,00
OPERACOES DE CREDITO POR ANTECIPACAO DA RECEITA ORCAMENTARIA 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇAO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇOES DE CREDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 7.414.492,47 7,00

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATACAO DE NOVAS OPERAÇOES DE CREDITO (V) = (IV + lia) 980.702,501 0,93
FONTE.SISTEMACONTABIL

MUNiCíPIO DE TELÊMACO BORBA - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2013
LRF art 48 AnexoVII 100

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBREARCL
Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do Limite - TDP 53.158.386,96 50,19
Limite Máximo (incisos I, 11 e 111, art. 20 da LRF) - 54% 57.197.513,33 54,00
Limite Prudencial (oaráurafo único, art. 22 da LRF) - 51,30% 54.337.637,67 51,30

DIVIDA VALOR I % SOBRE A RCL I
Divida Consolidada Liquida -10.539.210,19 -9,95
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 127.105.585,19 120,00

I GARANTIAS DE VALORES I VALOR % SOBRE A RCL I
Total das Garantias 0,00 0,00
Limite Definido por Resolucão do Senado Federal 23.302.690,62 22,00

lt. .), VAL:JK % :;UtlKt. A Kt;L
Operações de Crédito Internas e Externas 980.702,50 0,93
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Internas e
Externas 16.947.411,36 16,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por
Antecipacão da Receita 7.414.492,47 7,00

INSCRIÇAO EM RESTOS A SUFICIENCIAlINSUFICIENCIA

RESTOS A PAGAR
PAGARNÃOPROCESSADOS ANTES DA INSCRIÇÁO EM

RESTOS A PAGAR NÁO
PROCI::SSADOS

Valor Aourado nos Demonstrativos respectivos 0,00 0,00

LUIZCARLOSGIBSON
Prefeito Municipal

PAULOKOROVISKI
CRCPR17882-0

CELSOELLIBURAKOVSKI
Controle Interno

Fonte:SISTEMACONTÁBIL
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ML"N1CIPIO DE TELEMACO BORBA
RELA TORlO DE GESTÃO FISCAL

D~MONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LiQUIDA - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOClA.L

JANEIRO A ABRIL DE 2013
RS , 00RGF· A,lI,J"[XO TI (LRf, art. 55. mciso L alínea Mb")

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO SALDO DO EXERCICIO DE 2013

EXERcíCIO ANTERIOR Até o 10 Ouadrimestre Até o 2° Ouadrimestre Até o 3u Ouadrirnestre

DIVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 20.853.087,07 20.439.729,88 0,00 0,00

Dívida Mobiliária
Dívida Contrarual 20.853.087,07 20.439.729,~8 0,00 0,00

lnterna 20.853.087,07 20.439.729,88 0,00 0,00

Externa 0,00 0,00 0.00 0,00

Prccatórios posteriores a 05,05/2000 (inclusive) - Vencidos c nào pagos
Demais Dívidas

DEDUÇÓES (li)' 26.068.1 10,81 30.978.940,07 0,00 0,00

Disponibilidade de Caixa Bruta 27.259.626,65 31.019.249,51 0,00 0,00

Dernars Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) RC:,LOSa Pagar Processados (Exceto Prccatórios) 1.191.515,84 40.309.44 0,00 0,00

DIVIDA COKSOLlDADA LlOUIDA mcu (1m = (l - lI) -5.215.023,74 -10.539.210.19 0.00 0,00

RECEIT A CORRENTE LlQUIDA - RCL 102.705.901.33 105.921.320,99
% da DC sobre" RCL (l/RCL) 20,30 19,30
% da DCL sobre a RCL (lIlfRCL) -5,08 -9,95
LlMITE DEFINIDO POR RESOUJÇAO DO SENADO fEDERAl- 120% 123.247.081,60 127.105.585.19 0.00 0,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA COI'\TRATUAL
SALDO DO SALDO DO EXERClCIO DE 2013

EXERCÍCIO ANTERJOR Até o 10 Quadrimestre Até o 2° Quadrimestre Até o 3° Quadrimestre

DIVIDA DE PPP
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS 15.579.965,19 14.564.181.54 0,00 0,00

De Tributos
De Contribuições Sociais 15.579,965,19 14.564.181.54 0,00 0,00

Prcvidcnciárias 15.579.965.19 14.564.1 X 1.54 0,00 0,00
Demais Contribuições Sociais

Do FGTS
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS 5.273.121,88 5.875.558,34 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO SALDO DO EXERCICIO DE 2013

EXERCÍCIO ANTERJOR At~ o 1° Ouadrirnestre Até o 2°0uadrtmestre Até o 3° Ouadrimestre
PRECATORIOS ANTERlORES A 0510512000
INSUFlClÉNC1A FINANCEIRA
DEPÓSITOS
RP KJ\O-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERJORES
ANTECIPACÓES DE RECEITA ORCAMDIT ÁRIA - ARO

REGIME PREVIDENCIÁRIO
DlVlDA CO:o./SOLlDADA PREVIDENCIARIA SALDO DO SALDO DO EXERClClO DE 2013

EXERCÍCIO ANTER.lOR Até o [OOuadrimestre A té o 2°0uadrimestre Até o 3° Ouadrimestre
DIVIDA COKSOLlDADA PREVlDEKClARIA (IV) 81.696.730,89 81.696.730,89 0,00 0,00

Passivo Atuaria! 81.696.730,89 81.696.730.89 0.00 0,00
Demais Dívidas

DEDUÇÕES (V)' 42.195.737.)9 44.968.038,82 0,00 0,00
Disponibilidade de Caixa Bruta 42.195.737,39 44.9ó8.038,82 0,00 0,00

Investimentos 41.859.682,88 42.879.040,64 0,00 0,00
Demais Haveres Financeiros 336.054,51 2.088.998,18 0,00 0,00
(-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00 0,00

OBRlGACÓES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00 0,00
Dlv1DA COl'\SOUDADA UQUlDA PREVIDENCIARIA (VI) - (IV - V) 39.500.993,50 36.728.692,07 0,00 0,00
FOSTE SISTEMA CONT.'ill1L COIllUlUa I l

TRAlETÓRL\ DE ,VUSTE DA DiVIDA CONSOLIDADA LiQUIDA EM CADA EXERciClO FC\'.'\NCEIRO
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Exercicio Fmaaceiro Quad timesrre Quadrimestre Quadrimesue Quadrimesue

"
2" 3" '" - 1" ," ," '" ," '" "% da DCL sobre a RCL

% Lumtc de Endrvdamcmo
FONTE. SISTEMA CO'lTABTL

NUla
. () excedente em relecào ao limite apurado ao final do exercicio de 2001 deverá ser reduzido. no miauno, a prop...1rção de 1115 (um quinzeamsl a cada exercício financeiro. () valor da redução
anual, I 15 rum quinze 3\05) do excedente. ~ apresencdo na coluna Redutor

LUIZ CARLOS GIBSON
Prefeito Municipal

PAULO KOROVISKI
CRC PR 17882-0

CELSO ELLI BURAKOVSKI
Controle Interno



LEI AUTORIZATIVA PARA SFM

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE
CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A.
A Câmara Municipal de , Estado do Paraná
aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a AGÊNCIA DE
FOMENTO DO PARANÁ S.A., operações de crédito até o limite de R$ (.Valor por
Extenso.). (mesmo valor ou próximo ao valor do Manifesto, isto é, o valor que o Município
pretende contratar nesta operação).

Parágrafo Único - O valor das operações de crédito estão condicionados a obtenção pela
municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos dispositivos
legais aplicáveis ao Endividamento Público através de Resoluções emanadas do Senado
Federal e pela Lei Complementar n° 101, de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. r -Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de
vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes
estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe o normativo
do Senado Federal, bem como as normas específicas da Agência de Fomento do Paraná S.A.

Art. 3° - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei, serão
aplicados na execução dos seguintes Projetos:
1-
2-
3-

(citar os projetos. Ex: pavimentações, creches, barracões, etc. exatamente como descrito no
parecer técnico, no parecer jurídico e na Proposta Firme do município).

Art. 4° - Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Chefe do
Executivo Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná S.A., parcelas que
se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações Relativas a Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, ou
tributos que os venham a substituir, em montantes necessários para amortizar as prestações
do principal e dos acessórios, na forma do que venha a ser contratado.

Art. 5° - Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, multas e
demais encargos financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei, o Chefe do
Executivo poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A., mandato pleno, para
receber e dar quitação das referidas obrigações fmanceiras, com poderes para substabelecer.



Art. 6° - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescidos dos
juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos os limites
desta Lei, serão estabelecidos pelo Chefe do Executivo com a entidade financiadora,
conforme elencado no contrato de operação de crédito.

Art. 7° - Anualmente, a partir do exercício financeiro subseqüente ao da contratação das
operações de crédito, o orçamento do Município consignará dotações próprias para a
amortização do principal e dos acessórios das dívidas contratadas.

Art. 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Local, data,

PREFEITO MUNICIPAL


